
INDICAÇÃO Nº 
2593
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para infraestrutura no município de Pinhalzinho.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Anderson Luis Pereira e faz-se necessário para obras de infraestrutura para pavimentação asfáltica na cidade, que é extremamente carente e com pouca receita tributária, dependendo exclusivamente das liberações de convênios para a realização de alguma melhoria. 

Considerando a real necessidade de melhoria nas condições de infraestrutura urbana, este recurso com toda certeza deverá atender ou pelo menos minimizar a problemática hoje existente de alguns bairros que estão com as ruas bastante danificadas e são de terra batida.

Dessa forma, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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